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HOMOLOGAÇÃOCONVOCAÇÃO

 
CONSELHO MUNICIPAL DO AMBIENTE E SANEAMENTO BÁSICO 

Lei Complementar nº 002/2004/ Lei Complementar nº 012/2014 

 

 

 

CONVOCAÇÃO PARA 36ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

DO CONSELHO MUNICIPAL DO AMBIENTE E SANEAMENTO BÁSICO  

BIÊNIO 2024-2026 

 

Ficam convocados todos os membros do Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento 

Básico e estendemos convite para os representantes institucionais que não estejam 

contemplados no CMASB, usuários do território e a Sociedade Civil, que queiram 

participar da reunião ORDINÁRIA (Gestão 2024/2026), a ser realizada no dia 21/05/2026, 

quinta-feira, na modalidade presencial, na Câmara Municipal de Guapimirim na Avenida 

Dedo de Deus, 820. Tendo início às 09h00min em primeira chamada e às 09h30min 
em segunda chamada, com término previsto para aproximadamente às 12h, para pauta 

única: 

1. Apresentação e Conclusão dos Planos de Manejo da APA Guapi-Guapiaçu, nas 

quais, serão apresentadas as principais diretrizes e estratégias definidas para 

orientar a gestão da UC. 

 

 

 

 

Mayara Barroso de Faria 
Presidente do CMASB 

Gestão 2024-2026 
 

PORTARIAS
PORTARIA Nº 295 DE 19 DE MAIO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª JANETE PEREIRA BASTOS CARDOSO do cargo comissionado de 
Coordenador de Licenciamento não Industrial Urbano, símbolo CC. 3, da Secretaria 
Municipal do Ambiente e Sustentabilidade do Município de Guapimirim-RJ, em con-
formidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2026.

Guapimirim, 19 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

ERRATA
Errata do Extrato publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 1868 de 18 de maio de 
2026.

Onde se lê: EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA SEMA Nº 001/2026

Leia-se: EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA SEMA Nº 001/2024
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PORTARIA Nº 296 DE 19 DE MAIO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª JANETE PEREIRA BASTOS CARDOSO, para o cargo comissionado de 
Coordenador de Educação Ambiental e Sustentabilidade, símbolo CC. 3, da Secreta-
ria Municipal do Ambiente e Sustentabilidade do Município de Guapimirim-RJ, em 
conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da sua posse, cumprir com o disposto no artigo 83 da Lei 
Orgânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2026.

Guapimirim, 19 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO
DECRETO Nº 3161 DE 19 DE MAIO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;	
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada a abertura de crédito suplementar, por transferência de recur-
sos, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.01 04.122.0010.2.010 35 31.90.92 1.500.99 27.000,00
02.34 17.512.0037.2.111 504 33.90.39 1.704.99 85.000,00
02.09 10.302.0058.2.013 617 33.90.92 1.501.99 76.800,00
02.36 06.451.0011.2.233 593 33.90.39 1.704.99 1.300.000,00

TOTAL 1.488.800,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária: 

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.01 04.122.0010.2.010 37 31.90.96 1.500.99 27.000,00
02.34 18.542.0037.2.110 508 33.90.39 1.704.99 85.000,00
02.07 10.122.0010.2.002 129 33.90.91 1.501.99 76.800,00
02.26 04.122.0010.2.003 458 33.90.39 1.704.99 130.000,00
02.26 15.121.0044..2.085 473 33.90.39 1.704.99 240.000,00
02.53 04.121.0090.2.280 704 33.90.40 1.704.99 70.000,00
02.53 04.122.0010.2.003 705 33.90.30 1.704.99 50.000,00
02.53 04.122.0010.2.003 706 33.90.39 1.704.99 60.000,00
02.53 04.122.0010.2.202 717 33.90.30 1.704.99 20.000,00
02.53 04.122.0010.2.202 718 33.90.39 1.704.99 80.000,00
02.53 04.122.0090.1.007 722 44.90.51 1.704.99 40.000,00
02.53 04.122.0090.2.280 720 33.90.39 1.704.99 140.000,00
02.53 04.126.0086.2.269 725 33.90.39 1.704.99 100.000,00
02.53 04.126.0086.2.269 726 33.90.40 1.704.99 270.000,00
02.53 04.128.0090.2.003 732 33.90.39 1.704.99 100.000,00

TOTAL 1.488.800,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 19 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por 
transferência de recursos.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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